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INDICAÇÃO N* ./?M/ /2018

r í M A D A . "Indica ao Excelentíssimo Senhor Prefeito,
CAMARÁ MUNICIPAL DE GURUPI-TO .
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Senhor Prefeito,

para 0 Centro Universitário UnirG com objetivo
de transformar o
Estacionamento excl

LIDO EM P L E N R I O Servidores da UnirG".

n 7 MAU Ofllft ^e transformar o espaço público em
" ' *u' Estacionamento exclusivo aos Académicos e

O Vereador que a este subscreve, ouvido o Douto Plenário e obedecido o Regimento Interno
desta Casa de Leis, vem REQUERER a esta presidência para que envie expediente ao
Excelentíssimo Senhor Prefeito, LAUREZ DA ROCHA MOREIRA, indicando a
transformação do perímetro da Avenida Guanabara entre as Ruas Dep. José de Assis e
rua Eng. Bernardo Sayão, em espaço privado por meio de desafetaçao para o Centro
Universitário UnirG com objetivo de transformar o espaço público em Estacionamento
exclusivo aos Académicos e Servidores da UnirG.

JUSTIFICATIVA

Indica ao Poder Executivo a transformação do perímetro da Avenida Guanabara

entre as Ruas Dep. José de Assis e rua Eng. Bernardo Sayão, em espaço privado por meio de

desafetaçao para o Centro Universitário UnirG com objetivo de transformar espaço público

em Estacionamento exclusivo ao Académicos e Servidores da UnirG.

A presente propositura visa proporcionar melhorias quanto a segurança e espaço

para estacionamento aos académicos e servidores da UnirG , haja vista que os arredores do

perímetro supracitado, pertencem a UnirG.

O Centro Universitário UnirG é uma Instituição Pública Municipal de Ensino Superior

localizado em Gurupi/TO, a 214 km da capital Palmas, mantido pela Fundação UnirG,

entidade de direito público, possuindo o mesmo regramento jurídico dispensado às

autarquias, instituída pela Lei Municipal nQ 611 de 15 de fevereiro de 1985, com as

alterações da Lei Municipal nQ 1.566 de 18 de dezembro de 2003 e Lei Municipal n 1.699 de

11 de julho de 2007.

Atualmente possui mais de 500 funcionários, entre técnicos administrativos e

estagiários e aproximadamente 400 professores. A história da UnirG corn/cm/em 1985 com
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a Fundação Educacional de Gurupi (FEG), que mantinha a então Faculdade de Filosofia e

Ciências Humanas de Gurupi (Fafich). Os primeiros cursos oferecidos foram: Direito e

Pedagogia. Com a expansão da Instituição, em 2004 a Fafich passou a chamar- se Faculdade

UnirG e a FEG reestruturou seu estatuto e teve seu nome alterado para Fundação UnirG. Em

2008 a UnirG foi credenciada junto ao Conselho Estadual de Educação (CEE) como Centro

Universitário, o primeiro genuinamente tocantinense. Em 2012 a Instituição foi

recredenciada como Centro Universitário e recebeu conceito 4 pelo CEE. A Instituição conta

com mais de 4 mil alunos e gera emprego para aproximadamente 900 famílias.

Vale ressaltar que, transformando o perímetro supracitado em estacionamento

exclusivo do Centro Universitário UnirG, não apenas diminuiria radicalmente os acidentes e

criminalidade no endereço referido, como o tornaria mais viável facilitando a entrada e

saída dos veículos que utilizam a Instituição.

Pelo acima exposto, é que se pede deferimento do pedido. Contamos com o apoio dos

nobres Pares para a sua aprovação.

'Segue em anexo imagem para melhor compreensão da área ora solicitada

É a Justificativa

Gabinete do Vereador Sargento Jenilson, aos vinte e sete dias do mês de fevereiro de 2018.
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